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Tema 1371 - STF
Situação do tema: Reconhecida a existência de repercussão 
geral.

Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 5°; IV; V; IX; 
X; e XIV, da Constituição Federal, a possibilidade de restrição da 
entrega de manuscrito literário do preso ao advogado e a definição 
sobre os limites da liberdade de expressão e produção literária, 
frente às exigências de segurança pública e disciplina carcerária, 
bem como sobre a natureza das penas impostas em decorrência do 
cometimento de um ilícito penal.

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 
15/02/2025

TEMA 1371 - STF

Tema 1372 - STF
Situação do tema: Afetado.

Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 37 da 
Constituição Federal, se os requisitos exigidos por lei ou edital para 
a posse em cargo público foram atendidos por candidato aprovado 
em concurso público.

Data de reconhecimento da inexistência de repercussão geral: 
15/02/2025

TEMA 1372 - STF

Tema 1307 - STJ
Situação do tema: Afetado.

Definir se há possibilidade do reconhecimento da especialidade da 
atividade de motorista/cobrador de ônibus ou motorista de cami-
nhão, por penosidade, após o advento da Lei n. 9.032/1995.

REsp 2164724/RS
Tribunal de origem: TRF4
Relator: Min. Gurgel de Faria
Data da afetação: 10/02/2025

REsp 2166208/RS
Tribunal de origem: TRF4
Relator: Min. Gurgel de Faria
Data da afetação: 10/02/2025

TEMA 1307 - STJ

Tema 309 - STF
Situação do tema: Acórdão Publicado.

Direito constitucional e administrativo. Improbidade administrativa. 
Necessidade de dolo. Inexigibilidade de licitação. Contratação 
pelos municípios de escritório de advocacia para patrocínio e 
defesa de causas perante os tribunais de contas estaduais. Requisi-
tos. 1. O ato de improbidade administrativa deve ser entendido 
como ato violador do princípio constitucional da probidade admi-
nistrativa, ou seja, aquele no qual o agente pratica o ato violando o 
dever de agir com honestidade. Isso é, o agente ímprobo atua com 
desonestidade, ao que se conectam a deslealdade e a má-fé. 2. 
Estando a desonestidade relacionada com o dolo, não é possível 
desvincular a improbidade administrativa, a qual depende da deso-
nestidade, do referido elemento subjetivo, isso é, do dolo. Nessa 
toada, o dolo é necessário para a configuração de qualquer ato de 
improbidade administrativa (art. 37, § 4º, da Constituição Federal), 
sendo inconstitucional a modalidade culposa prevista nos arts. 5º e 
10 da Lei nº 8.429/92, com sua redação originária. 3. No que diz res-
peito aos arts. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93, deve-se 
ter em mente, como bem apontou o Ministro Roberto Barroso, que a 
disciplina constitucional da advocacia pública (arts. 131 e 132 da 
CF) impõe que, em regra, a assessoria jurídica das entidades federa-
tivas, tanto na vertente consultiva como na defesa em juízo, caiba 
aos advogados públicos. Excepcionalmente, caberá a contratação 
de advogados privados, desde que plenamente configurada a 
impossibilidade ou relevante inconveniência de que a atribuição 
seja exercida pelos membros da advocacia pública. 4. Ainda em 
relação aos dispositivos mencionados, insta realçar que, mesmo que 
a contratação direta envolva atuações de maior complexidade e 
responsabilidade, é necessário que a Administração Pública 
demonstre que os honorários ajustados se encontram dentro de uma 
faixa de razoabilidade, segundo os padrões do mercado, observa-
das as características próprias do serviço singular e o grau de espe-
cialização profissional. 5. Foram fixadas as seguintes teses de reper-
cussão geral: a) O dolo é necessário para a configuração de qual-
quer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4º, da Constitui-
ção Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa 
de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5º e 10 da 
Lei nº 8.429/92, com sua redação originária; b) São constitucionais 
os arts. 13, inciso V, e 25, inciso II, da Lei nº 8.666/93, desde de que 
interpretados de maneira que a contratação direta de serviços ad-
vocatícios pela Administração Pública por inexigibilidade de licita-
ção, além dos critérios já previstos expressamente (necessidade de 
procedimento administrativo formal; notória especialização profis-
sional; natureza singular do serviço), observe: (i) a inadequação da 
prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii) a 
cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado. 6. RE 
nº 610.523/SP julgado prejudicado e RE nº 656.558/SP ao qual se 
dá provimento, restabelecendo-se a decisão em que se julgou 
improcedente a ação.

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 
16/09/2010

Data do julgamento do mérito: 28/10/2024

Data da publicação do acórdão de mérito: 11/02/2025

TEMA 309 - STF

Tema 968 - STF
Situação do tema: Acórdão Publicado.

Direito constitucional e previdenciário. Recurso Extraordinário. Tema 
nº 968 da Repercussão Geral. Descumprimento de normas gerais de 
organização e funcionamento dos regimes próprios de previdência 
social. Medidas sancionatórias. Certificado de Regularidade Previ-
denciária - CRP. Competência legislativa concorrente da União. Art. 
24, XII e § 1º, da Constituição Federal. Provimento. I. Caso em exame 
1. Trata-se de recurso extraordinário, com repercussão geral (Tema 
nº 968), contra decisão pela qual se afasta a exigência do Certifi-
cado de Regularidade Previdenciária - CRP, determinando-se à 
União que se abstenha de aplicar sanção pelo descumprimento das 
normas gerais de organização e funcionamento dos regimes pró-
prios de previdência social. II. Questão jurídica em discussão 2. 
Saber se a previsão de sanções pelo descumprimento dos critérios e 
exigências aplicáveis aos regimes próprios de previdência social 
extrapola os limites da competência da União para estabelecer 
normas gerais nessa matéria. III. Razões de decidir 3. A União tem 
competência constitucional para editar normas gerais em matéria 
previdenciária (art. 24, XII, § 1º), bem como para fiscalizar os regi-
mes próprios de previdência social (art. 40, § 22, III). 4. Em matéria 
de previdência social dos servidores públicos, o texto constitucional 
investe a União no relevante papel de fiscalização, incumbência que 
se mostra inviável de ser realizada a contento sem que lhe sejam 
assegurados instrumentos legais e efetivos de controle. 5. Normas 
gerais editadas pelo ente central que consubstanciam meios alinha-
dos ao dever constitucional de responsabilidade fiscal, sem a qual 
não existe responsabilidade social, inclusive na dimensão intergera-
cional. IV. Dispositivo e Tese 6. Recurso extraordinário provido. Tese 
de julgamento: “1. É constitucional a previsão, em lei federal, de me-
didas sancionatórias ao ente federativo que descumprir os critérios 
e exigências aplicáveis aos regimes próprios de previdência social. 
2. Admite-se o controle judicial das exigências feitas pela União no 
exercício da fiscalização desses regimes. Nesse caso, o ente fiscali-
zado deverá demonstrar, de forma técnica: (i) a inexistência do 
déficit atuarial apontado; ou, (ii) caso reconheça o desequilíbrio, a 
impertinência das medidas impostas pela União e a existência de 
plano alternativo capaz de assegurar, de maneira equivalente, a 
sustentabilidade do regime”. __________ Dispositivos relevantes 
citados: Constituição Federal, arts. 24, XII, § 1º, 40, caput e § 22, III, 
164-A e 167-A. Jurisprudência relevante citada: RE 395666 AgR, rel. 
Min. Eros Grau, j. 25.10.2005; RE 495684 AgR, rel. Min. Ellen Gracie, 
j. 15.03.2011.

Data de reconhecimento de existência de repercussão geral: 
12/10/2017

Data do julgamento de mérito: 19/12/2024

Data da publicação do acórdão de mérito: 13/02/2025

TEMA 968 - STF

Tema 1366 - STF
Situação do tema: Acórdão Publicado.

Direito constitucional e internacional. Recurso extraordinário. Trans-
porte aéreo internacional de carga. Responsabilidade por danos 
materiais. Limitação em convenções internacionais. Reafirmação de 
jurisprudência. I. Caso em exame 1. Recurso extraordinário contra 
acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que afirmou 
a prevalência de convenções internacionais para limitar a indeniza-
ção por dano material em transporte aéreo internacional de carga. 
Isso porque as normas e os tratados internacionais limitadores da 
responsabilidade das transportadoras aéreas, especialmente as 
Convenções de Varsóvia e Montreal, teriam prevalência em relação 
ao Código Civil e ao Código de Defesa do Consumidor. II. Questão 
em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber se a pre-
tensão indenizatória por danos materiais em transporte aéreo inter-
nacional de carga e mercadoria está sujeita aos limites previstos em 
normas e tratados internacionais firmados pelo Brasil, em especial 
as Convenções de Varsóvia e de Montreal. III. Razões de decidir 3. O 
Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 636.331 
(Tema 210/RG), afirmou que as normas e os tratados internacionais 
sobre a responsabilidade das transportadoras aéreas têm prevalên-
cia sobre o Código de Defesa do Consumidor, para o fim de limitar 
a indenização por danos decorrentes de extravio de bagagem de 
passageiro. 4. O Plenário do STF, em julgamento de Embargos de 
Divergência no ARE 1372360, assentou que as razões de decidir do 
Tema 210/RG são aplicáveis ao transporte aéreo internacional de 
carga e mercadoria, de modo que a pretensão indenizatória por 
danos materiais também está sujeita aos limites previstos em normas 
e tratados internacionais firmados pelo Brasil, em especial as Con-
venções de Varsóvia e de Montreal. 5. O debate sobre o afastamen-
to da limitação à pretensão indenizatória quando a transportadora 
tem conhecimento do valor da carga ou age com dolo ou culpa 
grave pressupõe o exame de matéria fática e infraconstitucional. 
Inexistência de questão constitucional. IV. Dispositivo e tese 6. 
Recurso extraordinário conhecido em parte e, na parte conhecida, 
desprovido. Teses de julgamento: “1. A pretensão indenizatória por 
danos materiais em transporte aéreo internacional de carga e mer-
cadoria está sujeita aos limites previstos em normas e tratados inter-
nacionais firmados pelo Brasil, em especial as Convenções de Varsó-
via e de Montreal; 2. É infraconstitucional e fática a controvérsia 
sobre o afastamento da limitação à pretensão indenizatória quando 
a transportadora tem conhecimento do valor da carga ou age com 
dolo ou culpa grave”.

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 
03/02/2025

Data do julgamento de mérito: 03/02/2025

Data da publicação do acórdão de mérito: 12/02/2025

TEMA 1366 - STF

Tema 1367 - STF
Situação do tema: Acórdão Publicado.

Direito constitucional e tributário. Recurso extraordinário. ICMS. 
Transferência de mercadoria entre estabelecimentos do contribuin-
te em estados distintos antes de 2024. Reafirmação de jurisprudên-
cia. I. Caso em exame 1. Recurso extraordinário contra acórdão do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo que afirmou a não inci-
dência de ICMS no deslocamento de bens de um estabelecimento 
para outro do mesmo contribuinte localizados em estados distintos. 
Isso, no entanto, em contrariedade à decisão de modulação de efei-
tos da declaração de inconstitucionalidade na ADC 49, ao funda-
mento de que a modulação não imporia a incidência do ICMS nas 
situações ressalvadas pelo STF. II. Questão em discussão 2. A questão 
em discussão consiste em saber se a atribuição de efeitos prospecti-
vos à declaração de inconstitucionalidade da incidência de ICMS 
na transferência de mercadorias entre estabelecimentos do mesmo 
contribuinte impõe a incidência do tributo nas operações não res-
salvadas pela modulação. III. Razões de decidir 3. O STF, por ocasião 
do julgamento do ARE 1.255.885 (Tema 1.099/RG) e da ADC 49, afir-
mou que “não incide ICMS no deslocamento de bens de um estabe-
lecimento para outro do mesmo contribuinte localizados em estados 
distintos, visto não haver a transferência da titularidade ou a reali-
zação de ato de mercancia”. 4. Em embargos de declaração na 
ADC 49, contudo, o STF modulou os efeitos da decisão para que a 
declaração de inconstitucionalidade produzisse efeitos a partir do 
exercício de 2024, ressalvados os processos administrativos e judi-
ciais pendentes de conclusão até a data de publicação da ata de 
julgamento da decisão de mérito (29.04.2021). 5. Nos termos do § 2º 
do art. 102 da Constituição, as decisões de mérito do STF em ADC 
têm efeitos vinculantes, relativamente aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à administração pública. A decisão judicial de não inci-
dência de ICMS em operações ressalvadas pela modulação na ADC 
49 afronta a autoridade das decisões do STF. Precedentes. IV. Dispo-
sitivo e tese 6. Recurso extraordinário conhecido e provido. Tese de 
julgamento: “A não incidência de ICMS no deslocamento de bens de 
um estabelecimento para outro do mesmo contribuinte localizados 
em estados distintos, estabelecida no Tema 1.099/RG e na ADC 49, 
tem efeitos a partir do exercício financeiro de 2024, ressalvados os 
processos administrativos e judiciais pendentes de conclusão até a 
data de publicação da ata de julgamento da decisão de mérito da 
ADC 49 (29.04.2021)”.

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 
03/02/2025

Data do julgamento de mérito: 03/02/2025

Data da publicação do acórdão de mérito: 12/02/2025

TEMA 1367 - STF

Tema 1368 - STF
Situação do tema: Acórdão Publicado.

Direito constitucional e tributário. Recurso extraordinário com 
agravo. Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mercante. 
Alíquotas do Decreto nº 11.374/2023. Inaplicabilidade da anteriori-
dade. Reafirmação de jurisprudência. I. Caso em exame 1. Recurso 
extraordinário com agravo contra acórdão do Tribunal Regional 
Federal da 2ª Região que rejeitou pedido de contribuinte para reco-
lhimento do Adicional ao Frete para Renovação da Marinha Mer-
cante – AFRMM com base nas alíquotas reduzidas do Decreto nº 
11.321/2022, em razão de sua revogação pelo Decreto nº 
11.374/2023. II. Questão em discussão 2. A questão em discussão 
consiste em saber se a regra de anterioridade tributária (exercício 
e nonagesimal) se aplica às alíquotas integrais do Adicional ao 
Frete para Renovação da Marinha Mercante–AFRMM, em razão da 
revogação do Decreto nº 11.321/2022 pelo Decreto nº 11.374/2023. 
III. Razões de decidir 3. O Decreto nº 11.321, de 30 de dezembro de 
2022, reduziu pela metade as alíquotas do AFRMM, com efeitos a 
partir de 1º de janeiro de 2023. Ocorre que, nessa mesma data, o 
referido ato foi revogado pelo Decreto nº 11.374/2023, que restabe-
leceu as alíquotas integrais das contribuições, previstas no art. 6º da 
Lei nº 10.893/2004, com a redação dada pela Lei nº 14.301/2022. 4. 
O STF, no julgamento da ADC 84, afirmou que o Decreto nº 
11.374/2023 não instituiu ou majorou tributo, porque (i) as alíquotas 
originais já eram conhecidas pelos contribuintes e (ii) o ato normati-
vo que as reduziu foi revogado no mesmo dia em que entrou em 
vigor. 5. As conclusões pela inaplicabilidade da anterioridade tribu-
tária e pela ausência de violação à segurança jurídica e à não sur-
presa têm sido reiteradas pelo Plenário e por ambas as Turmas do 
STF. IV. Dispositivo e tese 6. Recurso conhecido e desprovido. Tese de 
julgamento: “A aplicação das alíquotas integrais do AFRMM, a partir 
da revogação do Decreto nº 11.321/2022 pelo Decreto nº 
11.374/2023, não está submetida à anterioridade tributária (exercí-
cio e nonagesimal)”.

Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 
03/02/2025

Data do julgamento de mérito: 03/02/2025

Data da publicação do acórdão de mérito: 12/02/2025

TEMA 1368 - STF

*Dados obtidos do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas (NUGEPNAC), 
conforme parceria com a 1ª Vice-Presidência do TJMG

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6801216&numeroProcesso=1470552&classeProcesso=ARE&numeroTema=1371
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7131592&numeroProcesso=1531908&classeProcesso=ARE&numeroTema=1372
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1307&cod_tema_final=1307
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4138258&numeroProcesso=656558&classeProcesso=RE&numeroTema=309
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5082568&numeroProcesso=1007271&classeProcesso=RE&numeroTema=968
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7067180&numeroProcesso=1520841&classeProcesso=RE&numeroTema=1366
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6907815&numeroProcesso=1490708&classeProcesso=RE&numeroTema=1367
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7108472&numeroProcesso=1527985&classeProcesso=ARE&numeroTema=1368

